
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MG
PRAÇA COMENDADOR JOSÉ HONÓRIO, N° 107 - CENTRO

O Oficial Interino: Wagner Adalberto da Silveira
Substituta Interina: Andrea Miranda Santos

CERTIDÃO
Certifico a pedido realizado pelo site “registradores.onr.org.br” de pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, 
neste cartório, no Livro 02, de registro geral, verifiquei constar:
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CERTIFICO que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se refere, retratando o seu inteiro teor até a presente 
data, extraída nos termos do § 1° do artigo 19 da lei 6.015/73. Certifico que, em cumprimento ao §2° do Art.5ª-A, da Lei 
Estadual 15.424/2004, constituirá condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de 
registro de imóveis, quando instrumentalizadas por ESCRITURA PÚBLICA, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública 
correspondente, inclusive aquelas lavradas em outras unidades da Federação. Dou fé. São Sebastião do Paraíso - MG, 15 de 
Julho de 2025.

  

VERSO EM BRANCO
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